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EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2025

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibilidade”, qua-
tro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  25 até 31 Jan 26.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Contador CRC 1SP/166.142

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis
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Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Decreto nº 7.108 de 12 de janeiro de 2026

Dispõe sobre a regulamentação do Fundo Municipal de Segurança Pública (FMSP) e dá outras providên-
cias, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.444, de 04.09.2025 que institui o Fundo Municipal de Seguran-
ça Pública (FMSP) e dá outras providências; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 10-SSP-MC/2026, de 12.01.2026, da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Transito. 

D e c r e t a:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública - FMSP, criado pela Lei Municipal nº 
3.444, de 04.09.2025, que institui o Fundo Municipal de Segurança Pública (FMSP), será regido por este De-
creto, especialmente quanto à composição, às competências e ao funcionamento, estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Transito.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO GESTOR

Art. 2º - O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública é um órgão de caráter consultivo, fisca-
lizador, responsável pelo acompanhamento, assessoramento; e, aprovação da destinação dos recursos do FMSP.

Art. 3º - O “Conselho Gestor” será composto por 7 (sete) representantes, conforme discriminado abaixo:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito (ou órgão equivalente);

b) 1 (um) representante da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;

d) 1 (um) representante da Câmara Municipal de Cordeiropolis, indicado pela Mesa Diretora;
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e) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Segurança;

f) 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município de Cordeirópolis; e,.

g) 1 (um) representante da Sociedade Civil indicado preferencialmente por órgão com atuação em Segurança 
Pública ou Privada.

§ 1º - Os membros serão designados por ato da Chefe do Poder Executivo Municipal, com mandato de 2 (dois) 
anos, admitida a recondução por uma única vez.

§ 2º - O “Conselho Gestor” será presidido pelo representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Transito.

§ 3º - Em caso de empate nas deliberações, caberá ao Presidente o voto de qualidade.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º - Compete ao “Conselho Gestor”:

definir diretrizes para a aplicação dos recursos do FMSP, em consonância com as políticas públicas municipais 
de segurança;

a) aprovar planos de aplicação dos recursos apresentados pela Secretaria de Segurança Pública;

b) fiscalizar a execução financeira e orçamentária do Fundo;

c) sugerir medidas para a melhor gestão e arrecadação de receitas do Fundo;

d) emitir pareceres e recomendações sobre projetos financiados pelo FMSP;

e) zelar pela legalidade, transparência e eficácia da aplicação dos recursos.

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO

Art. 5º - O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Presidente ou por 1/3 (um terço) de seus membros.

Art. 6º - As deliberações do Conselho Gestor serão tomadas por maioria simples dos presentes, com quórum 
mínimo de 4 (quatro) membros.

Art. 7º - Todas as reuniões deverão ser registradas em ata e publicadas no portal oficial da Prefeitura, garantindo 
a transparência dos atos.

Art. 8º - O Conselho Gestor poderá convidar especialistas e representantes de outras instituições para partici-
parem das reuniões, sem direito a voto.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - O apoio técnico e administrativo ao funcionamento do Conselho Gestor será prestado pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Transito.

Art. 10 - As atividades prestadas pelos membros do Conselho Gestor não será remunerada, considerando ser 
atividades relevantes ao município.

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Gestor, com respaldo na legislação vigente e, se 
necessário, consulta à Procuradoria Geral do Município de Cordeirópolis.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.447 de 16 de janeiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a alteração da jornada de trabalho de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 14147/2025.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 12.01.2026, a alteração da jornada de trabalho de 30 (trinta) 
horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora Bruna Mungai Sartori Trotivan, portadora do 
RG nº 44.088.436-6, lotada no emprego público de Nutricionista - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde, tudo de conformidade com o Acordo Individual de Trabalho 
para alteração da jornada de trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora. (Lei 
Complementar nº 376/2023, com posteriores alterações).  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 12.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 13.438/2026.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 16 de janeiro de 2026.
         

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.451 de 20 de janeiro de 2026
 
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Segurança Pública – (FMSP), 
conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Decreto nº 7.107, de 12.01.l2026, que dispõe sobre a Regulamentação do Fundo 
Municipal de Segurança Pública (FMSP) e dá outras providências; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 08/2025, de 16.12.2025, da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Transito. 

R e s o l v e: 

Art. 1º - Fica a contar de 20 de janeiro de 2026, nomeados os membros do Conselho Gestor do Fundo Muni-
cipal de Segurança Pública (FMSP), conforme discriminado abaixo:

I – Representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito.

	 a) Cássia de Moraes

II – Representante da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis.

	 a) Fabiano João Santiago

III – Representante da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

	 a) Renato Marcelo Mascarim

IV – Representante da Câmara Municipal de Cordeirópolis – Indicado pela Mesa Diretora.

	 a) Sidnei Gâmbaro

V – Representante do Conselho Municipal de Segurança Pública.

	 a) Ariane Fávero Pacheco Tomazela

VI – Representante da Procuradoria Geral do Município.

	 a) Grasiellla Boggian Levy

VII – Representante da Sociedade Civil indicado preferencialmente por órgão com atuação em Seguran-
ça Pública ou Privada.
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	 a) Aryele Garcia Lhar

Art. 2º - Os membros do “Conselho Gestor”, exercerão mandato de 2 (dois) anos, (período de 20.01.2026 a 
19.01.2028), admitida uma única recondução por igual período, cumprindo-lhes exercer suas funções até a 
designação de seus substitutos

Art. 3º - As funções dos membros “Conselho Gestor”, acima nomeados não serão remuneradas, sendo conside-
radas de serviço público relevante.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.452 de 20 de janeiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a nomeação de servidora para exercer o cargo de Coordenadora Pedagó-
gica - Quadro  Geral  de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade 
- Secretaria de  Educação, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 12.01.2026, a nomeação da servidora Mariléia Aparecida 
Barboza, para exercer o cargo de Coordenadora Pedagógica - F.G 4, com carga horária de 175 horas mensais 
- Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis - Secretaria de Educação (Lei Complementar nº 376/2023, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 12.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.454 de 20 de janeiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a alteração da composição do Grupo Especial de Análise - GEA, confor-
me especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no C.I. SMOP nº 004/2026, de 12.01.2026, da Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2026, a alteração da composição do Grupo Especial de 
Análise - GEA, instituído no Município pela Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, com pos-
teriores alterações, para assessorar a Administração Municipal na análise do Estudo de Impacto de Vizinhança 
– EIV e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV, além da análise dos Usos Permissíveis Especiais, 
nos termos do § 3º, do artigo 57 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, com posteriores 
alterações.

Art.2º - O Grupo Especial de Analise - GEA, de que trata o “caput” do artigo 1º, compor-se-ão dos seguintes 
membros:

I – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento:

	 a) – Sr. Leonidas Augusto Siqueira de Souza
	 b) – Sra. Luana Fernanda Torquato da Silva

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

	 a) – Sra. Bruna Rafaela Vidoretti 

III – Secretaria Municipal de Saúde:

	 a) – Sr. Vanderlei Ocimar Marangon	
	 b) – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito:
	 c) – Sr. Amarildo Antonio Zorzo

IV – Procuradoria Geral do Município de Cordeirópolis:

	 a) - Sra. Larissa Maria Zaros Silva Palhavam

V – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeiropolis

	 a) - Sr. Pedro Alberto Caes

VII – Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

	 a) – Sr. Danilo Bueno de Camargo

Art. 3º - O mandato dos membros do Grupo Especial de Análise - GEA será de 1 (um) ano, período de 
(1º.01.2026 a 31.12.2026), permitida a recondução por uma única vez e por igual período.

Art. 4º - Os trabalhos realizados junto ao Grupo Especial de Análise - GEA serão considerados de relevância 
para o Município, não percebendo seus membros nenhuma remuneração ou gratificação de qualquer espécie.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 13.141/2025; e, 13.181/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.455 de 21 de janeiro de 2026

Dispõe sobre a constituição e nomeação da Comissão de Avaliação de Benefícios Eventuais, tudo de con-
formidade com o Decreto nº 7.098, de 22 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a regulamentação da 
concessão de benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social do Município de 
Cordeirópolis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 870/2026.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 21 de janeiro de 2026, constituída a Comissão de Avaliação de Benefícios Eventuais, 
nos termos do Decreto nº 7.098, de 22 de dezembro de 2025.

Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Benefícios Eventuais, de que trata o “caput” do artigo 1º, desta Portaria, 
compor-se à dos seguintes membros a seguir nomeados:

I - Edirlaine Theodoro de Lima (Coordenadora da Comissão)
II - Claudia Cristina Froes (Profissional Técnica)
III - Suelen de Souza Reis (Profissional Técnica)
IV - Rebeca Alves Veríssimo da Silva (Responsável pelas atribuições administrativas)
V - Fernando Henrique Marques (Responsável pelas atribuições administrativas)

Art. 3º - A presente nomeação entra em vigor de imediato, sem ônus para o Município, sob regime de trabalho 
de relevante interesse público. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.
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Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de janeiro de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.456 de 22 de janeiro de 2026

Convalida com efeito retroativo a exoneração de servidor, lotado no cargo de Coordenador de Programas 
Governamentais - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da 
Municipalidade - Secretaria de Administração e dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Patrimô-
nio - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade 
- Secretaria de Administração, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2026, a exoneração do servidor Sérgio Luis de Almeida, 
lotado no cargo de Coordenador de Programas Governamentais - F.G 3 - Quadro Geral de Cargos de Provimen-
tos Comissionados e de Função Gratificada - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Administra-
ção (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023, com posteriores alterações).
 
Art. 2º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2026, a nomeação do servidor Sérgio Luis de Almeida, 
para exercer o cargo de Coordenador de Patrimônio - F.G 2 - Quadro Geral de Cargos de Provimentos Comis-
sionados e de Função Gratificada - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria da Administração (Lei 
Complementar nº 376, de 14.12.2023, com posteriores alterações).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 12.661/2024

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de janeiro de 2026.
                                              

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Concurso Público 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2023, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV, conforme especifica: 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
28/01/2026 a 30/01/2026, no horário das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Se-
cretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Dr. Silvio Moreira, n º 
25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no 
Concurso Público 01/2023, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

CANDIDATOS CLASSIFICADOS SEXO FEMININO

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

MÔNICA FACCIONI GUARDA CIVIL MUNICIPAL 56º LUGAR

Conforme edital, serão reservadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) das vagas do efetivo total de empregos 
públicos de Guarda Civil Municipal para candidatas do sexo feminino, conforme estabelecido no Art. 9º Lei 
Complementar Municipal 280/2019.

Se os candidatos se acharem impossibilitados de comparecer, poderão fazer-se representar por seu procurador (a)
devidamente credenciado (a). 

O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes da habilitação 

no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 28 de janeiro de 2026

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 28 de janeiro de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Luiz Fernando Ferraz
Secretario Municipal da Administração

Audiência Pública da Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde, convida para a Audiência Pública do 3º quadrimestre de 2025, prestação 
de contas da gestão municipal de saúde, que ocorrerá no dia 29 de janeiro de 2026, às 16:30h, no Plenário da 
Câmara Municipal,  Rua Carlos Gomes, 999 – Jardim Jafet – Cordeirópolis/SP.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico nº 050/2025
Processo Administrativo nº 14.339/2025

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de pintura.

Ata de Registro de Preços nº 151/2025 - Detentora: C J P Construções e Materiais de Construção Ltda - EPP 
(Valor total de R$72.229,00).
Ata de Registro de Preços nº 152/2025 - Detentora: J.A Neto - ME (Valor total de R$43.531,50).
Ata de Registro de Preços nº 153/2025 - Detentora: LV Indústria e Comércio Ltda - EPP (Valor total de 
R$67.200,00).
Ata de Registro de Preços nº 154/2025 - Detentora: R Cavallaro Comercial de Tintas - EPP (Valor total de 
R$4.500,00).

O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura . 
Data da última assinatura: 07/01/2026

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 159/2025
Data: 19 de dezembro de 2025
Licitação: Dispensa de Licitação Art. 75 Inciso I da Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de auditoria independente e 
gerenciamento da obra de revitalização da área comunitária do assentamento Cordeirópolis, no município de 
Cordeirópolis – SP (PROCESSO SJC/FID Nº 387.00000342/2023-18 - convênio assinado com a prefeitura 
municipal de Cordeirópolis e o conselho gestor do fundo estadual de defesa dos interesses difusos – FID), com 
foco na requalificação urbana sustentável, alinhada aos princípios de cidades inteligentes, visando promover 
mobilidade, acessibilidade, segurança urbana e aproveitamento comunitário da área revitalizada.
Contratada: Atrio Planejamento E Projetos Ltda
Valor: R$110.000,12 (cento e dez mil reais e doze centavos)
Vigência: 19 (dezenove) meses
Processo Administrativo nº 6987/2025

Termo de Prorrogação de Prazo nº 005/2026 ao Contrato nº 001/2025
Decorrente da Ata De Registro de Preços Nº 038/2024
Data: 26 de janeiro de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 006/2023
Objeto: Prestação de serviços de transporte sanitário eletivo por quilômetro rodado, conforme demanda da 
Secretaria de Saúde. Os serviços serão realizados por meio de veículos automotores do tipo carro de passeio (5 
lugares) e Van (mínimo de 14 lugares), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: Jota 10 Transportes e Turismo Ltda Epp
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 05 de fevereiro de 2026
Reajuste: 4,26%, passando o valor global para R$594.369,52 (quinhentos e noventa e quatro mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta e dois centavos)
Processo Administrativo nº 77/2026

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos 

Portaria nº 13.457 de 27 de janeiro de 2026

Designa os membros da Coordenação Pedagógica da Academia Preparatória da Guarda Civil Municipal 
de Cordeirópolis – AP/GCM, e dá outras providências.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 420/2026, que institui a Academia Preparatória da Guarda 
Civil Municipal de Cordeirópolis – AP/GCM;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.111/2026, que regulamenta a Lei Complementar nº 
420/2026;

Considerando a necessidade de formalização da equipe responsável pela condução pedagógica, administrativa 
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e documental das atividades de formação e requalificação da AP/GCM;

R e s o l v e

Art. 1º - Ficam designados para compor a Coordenação Pedagógica da Academia Preparatória da Guarda Civil 
Municipal de Cordeirópolis – AP/GCM, os seguintes servidores:

I – Antonio Ribeiro da Silva Neto – Matricula nº 2685

II – Fabiano João Santiago – Matricula nº 2691

III – Lucas Loureiro Martins – matricula nº 2698

Art. 2º - Compete à Coordenação Pedagógica da AP/GCM, entre outras atribuições previstas na legislação e 
regulamento:

I - planejar, organizar e acompanhar a execução pedagógica dos cursos, módulos, turmas e demais atividades 
formativas;

II – orientar a elaboração, validação e controle de ementas, planos de aula e cronogramas;

III – proceder à organização dos documentos de execução (pauta, lista de presença, relatórios e demais regis-
tros);
 
IV – emitir relatórios e atestar formalmente a execução das atividades, para fins de instrução de processos ad-
ministrativos e pagamento;
 
V – propor credenciamento, convocação, substituição e descredenciamento de instrutores externos, quando 
necessário;
 
VI – instruir e acompanhar os processos administrativos referentes às atividades da AP/GCM, no sistema oficial 
do Município;
 
VII – zelar pelo cumprimento das normas de segurança e conduta durante as atividades, especialmente as que 
envolvam armamento e tiro, quando aplicável.

Art. 3º - A atuação dos servidores designados por esta Portaria ocorrerá sem prejuízo das atribuições originárias 
de seus cargos/funções, conforme determinação superior e necessidade do serviço.

Art. 4º - A presente designação terá vigência a partir desta  data, podendo ser revogada ou alterada a qualquer 
tempo, por conveniência administrativa.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de janeiro de 2026.
    

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.458 de 27 de janeiro de 2026

Designa servidores municipais para compor o Corpo Docente Interno da Academia Preparatória da 
Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis – AP/GCM, e dá outras exceções.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando a Lei Complementar nº 420/2026, que institui a Academia Preparatória da Guarda Civil Muni-
cipal de Cordeirópolis – AP/GCM ;

Considerando o Decreto Municipal nº 7.111/2026, que regulamenta o funcionamento e a organização da AP/
GCM; e,

Considerando a necessidade de formação de banco interno de servidores aptos a atuarem, quando convocados, 
como docentes/instrutores da AP/GCM, conforme conveniência administrativa e necessidade do serviço;

R e s o l v e:

Art. 1º - Ficam designados os servidores públicos abaixo relacionados para compor o Corpo Docente Interno 
da Academia Preparatória da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis – AP/GCM:

I – ALEXANDRA DOS SANTOS DOMINGUES FIGUEIREDO, matrícula 1902;

II – ANTONIO RIBEIRO DA SILVA NETO, matrícula 2685;
  
III – CARLOS EDUARDO BARBOZA DA SILVA FILHO, matrícula 4742; 
 
IV – CASSIA DE MORAES, matrícula 1111; 
 
V – CELSO DEZIDERIO GOMES, matrícula 3975; 
 
VI – CRISTINA MARIA CARINI BATISTA, matrícula 3737;
  
VII – FABIANO JOÃO SANTIAGO, matrícula 2691;
  
VIII – GRASIELLA BOGGIAN LEVY, matrícula 2707;
  
IX – LEONOR PEREIRA RABELO, matrícula 4791;
  
X – LUCAS LOUREIRO MARTINS, matrícula 2698;
  
XI – VICTOR BUENO DA SILVA, matrícula 4949 .

Art. 2º - A atuação dos servidores designados no artigo, 1º ocorrerá mediante convocação formal, expedida pela 
Secretaria Municipal responsável e/ou pela Coordenação Pedagógica da AP/GCM, conforme a necessidade do 
serviço, planejamento anual e disponibilidade administrativa.

Art. 3º - A presente designação:

I – não implica convocação automática do servidor para ministrar aulas, palestras, treinamentos ou quaisquer 
atividades formativas; 
 
II – não gera direito subjetivo à convocação; 
 
III – não altera lotação, jornada ou atribuições originárias do servidor.

	 Parágrafo único - A inclusão do servidor no Corpo Docente Interno não gera, por si só, direito a 
qualquer gratificação ou vantagem remuneratória, ficando eventual percepção condicionada exclusivamente à 
efetiva convocação e ao cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar nº 420/2026.

Art. 4º - A eventual gratificação decorrente da atuação do servidor na AP/GCM:

I – somente será devida mediante efetiva atuação em atividade formativa regularmente convocada e compro-
vada;
  
II – dependerá de registro e comprovação mínima documental (convocação, pauta/registro, lista de presença, 
atesto da coordenação pedagógica);
  
III – será pago conforme os parâmetros, requisitos e limites previstos na Lei Complementar nº420/2026, vedado 
pagamento sem atesto e sem comprovação da execução.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de janeiro de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de janeiro de 2026.
                                  

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 60/2025
Processo Administrativo nº 15.540/2025

Objeto: “Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de alimentação escolar, 
abrangendo o fornecimento de gêneros alimentícios, 
insumos e materiais necessários para o preparo e dis-
tribuição das refeições nas unidades escolares das 
redes municipal, estadual e de educação especial do 
município de Cordeirópolis-SP”.
Data da Sessão: 26/02/2026 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 01/2026
Processo Administrativo nº 15.889/2025

Objeto: “Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais elétricos”
Data da Sessão: 03/03/2026 
Horário: 09:00 horas

Credenciamento nº 01/2026
Processo Administrativo nº 16.174/2025

Objeto: “Prestação de serviços de reparos em veícu-
los leves, pesados e máquinas pertencentes à frota 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através de 
oficina especializada com o fornecimento de peças de 
reposição e acessórios”
Data de Abertura: 10/02/2026 
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos pode-
rão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 
www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES 
e na plataforma de licitações www.comprasbr.com.br.
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Setor de Licitações - Secretaria Municipal de 
Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025

Objeto: “Registro de preço para Material de Limpeza 
e Higiene Pessoal do Município de Cordeirópolis.”
Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usan-
do das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita 
Municipal, nos moldes do que estabelece o inciso 
IV, do artigo 71, da Lei Federal nº 14.133/21 e al-
terações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira 
Angélica Ferreira da Silva Poly, nomeada pela Por-
taria nº 13.192/2025, quanto ao Pregão Eletrônico nº 
41/2025, Registro de preço para Material de Limpeza 
e Higiene Pessoal do Município de Cordeirópolis, 
pelo critério de menor preço por lote, classificando 

como vencedoras as empresas: C.H. LAZZARI ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.348.911/0001-68, para o 
lote 3 com valor total de R$ 98.000,00 (noventa e oito 
mil reais); C J P CONSTRUÇÕES E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
31.355.971/0001-88, para os lotes 1, 2 e 4 com valor 
total de R$ 428.100,00 (quatrocentos e vinte e oito 
mil e cem reais) com pagamento no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados após a entrega da nota 
fiscal com atestado de recebimento dos itens.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta 
licitação às empresas C.H. LAZZARI ME e C J P 
CONSTRUÇÕES E MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

Cordeirópolis, 21 de janeiro de 2026.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO: 019/2026 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  13212/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO CORDEIRÓPOLENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À COMUNIDADE – 
ACORAC, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 05.167.615/0001-20
OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS PARA ADULTOS E IDOSOS INTEGRADO COM O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSI-
CA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS, CADASTRADAS NA ENTIDADE
VALOR TOTAL: R$50.842,76 (CINQUENTA MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETEN-
TA E SEIS CENTAVOS), PROVENIENTES DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, QUE SERÃO RE-
PASSADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de Aplicação

544 03.02.00 3.3.50.39.00 08 244 5003 2014 95 8000004

VIGÊNCIA: DE 28 DE JANEIRO DE 2026 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026
DATA DA ASSINATURA: 28 DE JANEIRO DE 2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO: 020/2026 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13728/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
CONTRATADO: AÇÃO SOCIAL E EDUCATIVA DA PARÓQUIA DE SANTO ANTÔNIO DE CORDEIRÓ-
POLIS - ACESAC, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 51.421.857/0001-16
OBJETO: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS.
VALOR TOTAL: R$50.842,77 (CINQUENTA MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETEN-
TA E SETE CENTAVOS), PROVENIENTES DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, QUE SERÃO RE-
PASSADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de Aplicação

544 03.02.00 3.3.50.39.00 08 244 5003 2014 95 8000004

VIGÊNCIA: DE 28 DE JANEIRO DE 2026 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026
DATA DA ASSINATURA: 28 DE JANEIRO DE 2026

PORTARIA 677/2026 de 22 de janeiro de 2026

Dispõe sobre a exoneração de servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Autarquia de Cordeiró-
polis, conforme especifica. 

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, e demais disposições aplicáveis,

R e s o l v e:  
                                                         
Art. 1º - Fica a contar de 22 de janeiro de 2026, exonerado, o senhor ARNALDO ZANARELLI, portador do 
RG: 9.678.266-3, lotado no cargo de Diretor da Estação de Tratamento de Água – Ref. A* – no Quadro de 
Pessoal Comissionado da Autarquia Municipal de Cordeirópolis, conforme Lei Complementar 376/2023 de 
14.12.2023 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 22.01.2026, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 676 de 11.12.2025.

Cordeirópolis, em 22 de janeiro de 2026.

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, em 22 de janeiro de 2026.


